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ESTADO DO CEARÁ
MARÂ MUNICIPAL DE cInIRÉ

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N'03,
DE 22 DE ABRIL DE2O24.

Dispõe sobre a aprovação das Conlas de
Governo do Município de Cariú referente ao
exercício de 2020.

A pRESTDENTT ne cÂrrl.Lne MUMCTpAL nr cenrnÉ, \TRGTNA

SOUZA AGUIAR, no uso de suas atribüções legais, faz saber que a Câmara Municipal

aprovou e ela promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1". Ficam aprovadas as Contas de Governo do Municipio de Cariré

referentes ao exercício financeto de 2020, de responsabilidade do Sr. Elmo Roberto

Belchior Aguiar, confirmando o Parccer Prévio N" 36/2024 do Tribunal de Contas do

Estado do Cearií exarado nos autos do Processo N' 0729112021-5.

Art. 2'. Este Dccreto Legislativo entÍa em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Paço da Câmara Municipal de Cariré, em 22 de abril de 2024.
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